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RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  de  Embargos  de  Declaração  opostos  pelo  Sr. 
João Roberto Ferlin, ex-gestor da Prefeitura de São José dos Quatro Marcos, e pela 
Sra.  Luciana  Aparecida  Luceno,  Chefe  do  Setor  de  Compras,  por  intermédio  de 
procuradores constituídos, em face do Acórdão n. 1.588/2015, que julgou improcedente 
o Pedido de Rescisão, mantendo inalterados os Acórdãos ns. 682/2012 e 143/2013.

Em suas razões, os Embargantes alegam omissão na decisão por não 
apreciar as planilhas que comprovam a inexistência de sobrepreço e as NADs que 
excluem as responsabilidades dos recorrentes, requerendo o provimento, com efeitos 
infringentes, dos Embargos a fim de desconstituir  o Acórdão 1.588/2015 para julgar 
procedente o Pedido de Rescisão, excluindo as penalidades (restituições e multas) e 
julgando regulares suas contas anuais de gestão de 2011.

Em atenção ao artigo 276 da Resolução n. 141/2007, os autos foram 
distribuídos  a  este  Gabinete  que,  mediante  decisão  fundamentada,  proferi  o  juízo 
prévio  positivo  de  admissibilidade  destes  Embargos  de  Declaração  ante  o 
preenchimento dos requisitos regimentais (Doc. n. 93621/15). 

Instada a se manifestar em razão do pedido de efeitos modificativos, a 
equipe  da  Secex  desta  Relatoria  opinou  pelo  não  provimento  dos  Embargos 
Declaratórios (Relatório Técnico - Doc. n. 182840/2015).

O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n. 6.826/2015, da lavra 
do  Procurador-Geral  Substituto  de  Contas  Dr.  William de  Almeida  Brito  Júnior,  no 
sentido de conhecer e negar provimento ao presente Recurso de Embargos.

É o Relatório.
Gabinete de Conselheiro, novembro de 2015.
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